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Regulamento 
 

1. Objectivos 

O concurso tem como objectivo captar paisagens (urbana/rural ou natural) da Ilha da 

Madeira. Deste modo, pretende-se que a comunidade madeirense se envolva numa 

recolha singular de fotografias de um dos destinos turísticos mais antigo do Mundo, A 

Nossa Ilha. Contudo, é obrigatório a inclusão, no portfólio a entregar, uma fotografia 

retratando a Freguesia de Santo António. 

 

2. Entidade Promotora 

A entidade promotora é a Junta de Freguesia de Santo António – Funchal. 

 

3. Tema 

“A Nossa Ilha” é o tema proposto para este concurso. 

 

4. Destinatários 

a. Pode participar qualquer pessoa, sem qualquer determinação de idade, 

excluindo-se os membros do júri e das unidades orgânicas da Junta de 

Freguesia de Santo António; 

b. O participante assumirá o acordo de conhecer e cumprir este 

regulamento e honrar as decisões adoptadas pela entidade promotora e 

coordenadora do concurso. 

 

5. Prémios 

c. Os prémios a atribuir no âmbito deste concurso são: 

i. 1º Prémio – 250 EUR 

ii. 2º Prémio – 150 EUR 

iii. 3º Prémio – 100 EUR 

d. O júri poderá atribuir menções honrosas; 

 

e. O júri reserva-se o direito de não atribuir qualquer uma das 

classificações previstas no regulamento, caso considere que as 



fotografias recebidas não reúnam as características de avaliação e 

classificação dos trabalhos definidas por este regulamento; 

 

f. A entrega dos prémios decorrerá em local e data a designar 

oportunamente. 

 

6. Entrega de Candidaturas 

a. Os trabalhos deverão ser entregues, pessoalmente, durante o horário 

de expediente da Junta de Freguesia de Santo António (09h00 – 12h30 / 

14h00 – 17h30) ou via correio, até às 17h30 do dia 30 de Junho de 

2011, para a seguinte morada: Caminho das Romeiras, n.º 10/12/14 – 

Sto. António – 9020-117 Funchal. 

i. Os trabalhos deverão ser entregues ou enviados em envelope 

fechado; 

ii. Mencionar no envelope: Concurso de fotografia – A Nossa Ilha; 

iii. Não serão aceites trabalhos cuja data de entrega seja posterior 

à data limite; 

 

b. Cada Participante poderá concorrer com um número ilimitado de 

trabalhos, impressos a cores ou a preto-e-branco, apresentados nos 

formatos 15X20cm até 40x50cm. Para além das impressões deverão 

constar, dentro do envelope, os trabalhos em formato digital e a ficha 

de inscrição devidamente preenchida; 

 

c. No caso de concorrentes menores de idade exige-se uma autorização 

por escrito do respectivo tutor ou encarregado de educação; 

 

d. As fotos a concurso deverão conter, no verso, o pseudónimo do autor e 

título da obra. Contudo, não pode constar qualquer indicação sobre o 

nome do autor, sob pena de este vir a ser excluído; 

 

e. As fotografias têm de ser inéditas, nunca publicadas e nunca 

submetidas a outros concursos;  

 

f. A organização não se responsabilizará por danos ou extravios de 

trabalhos; 



 

g. Para esclarecimentos adicionais contactar por email: 

jfsantonio@sapo.pt 

 

7. Júri 

a. Caberá ao Júri decidir sobre os casos omissos neste Regulamento; 

 

b. A decisão do Júri é soberana não havendo lugar a recurso; 

 

c. O Júri será constituído pelo executivo da Junta de Freguesia de Santo 

António. Preside ao Júri o elemento seleccionado pelos restantes 

elementos do júri. 

 

8. Exposição 

Os trabalhos seleccionados serão exibidos publicamente no Salão Nobre do Centro 

Cívico de Santo António, no Portal da Junta de Freguesia de Santo António e em 

outros locais que a entidade promotora considere relevantes. 

 

9. Direitos de Autor 

a. Os participantes no concurso garantem e responsabilizam-se perante a 

Junta de Freguesia de Santo António pelo cumprimento das 

disposições em matéria de propriedade intelectual e de direitos de 

imagem sobre as fotografias apresentadas, declarando que a sua 

difusão e/ou a sua reprodução não lesam, nem prejudicam quaisquer 

direitos de terceiros;  

 

b. Quando, fundamentadamente, se suscitem dúvidas quanto à autoria 

ou direitos relativos a determinada imagem, fica esta imediatamente 

excluída do concurso ou pede o júri ao seu autor que faça prova das 

situações ou direitos controversos. A não prova acarreta a exclusão do 

concurso. 

 

10. Direitos de Utilização 



a. As fotografias apresentadas a concurso não serão devolvidas e 

passarão a integrar o acervo do Arquivo Fotográfico da Junta de 

Freguesia de Santo António. 

b. Com a apresentação a concurso, os participantes autorizam 

tacitamente a Junta de Freguesia de Santo António a exposição dos 

seus trabalhos, divulgação e reprodução por esta entidade 

organizadora do evento, em edições, publicações, catálogos, 

exposições, cartazes e outros meios promocionais. 

c. A Junta de Freguesia compromete-se, porém, a mencionar sempre o 

nome do autor das fotografias premiadas nas utilizações que delas 

venha a fazer, renunciando este a receber qualquer contrapartida 

financeira ou de outra índole. 

 

11. Disposições finais 

a. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 

organização, única entidade competente para o efeito; 

b. A participação neste concurso implica a aceitação integral das 

presentes normas de participação. 



CONCURSO 
DE FOTOGRAFIA 
 

A Nossa Ilha 
 

DADOS PESSOAIS 

Nome artístico______________________________________________________________________ 

Nome_______________________________________________________________________________ 

Morada_____________________________________________________________________________ 

Cód.Postal___________-__________Localidade_________________________________________ 

Telefone________________________Telemóvel ________________________________________ 

Email____________________________Web_______________________________________________ 

N.º de fotografias entregues________ 

…………………………………………………………………………………………………………………… 

VERIFIQUE QUE O DOSSIER DE CANDIDATURA POSSUI OS SEGUINTES 
ELEMENTOS: 
 
Portfólio de fotografias em suporte papel � 

Biografia do autor � 

Cópia do documento de identificação pessoal � 

CD ou DVD contendo portfólio, memória descritiva e biografia do autor � 

Ficha de inscrição correctamente preenchida e assinada � 

……………………………………………………………………………………………………………. 

Certifico que tomo conhecimento e aceito todas as cláusulas do regulamento 
do Concurso de Fotografia A NOSSA ILHA. 
 
Data ________________________ 

Assinatura ____________________________________________________ 

(conforme documento de identificação) 

REGISTO N.º ___________ 


